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PORTARIA Nº 061, DE 06 DE ABRIL DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao
que consta do Processo Administrativo nº 4.312-0/06,———
———————————————

R E S O L V E  autorizar ao GRUPO ARTE EM
AÇÃO, a título precário e gratuito, o uso de vias e praças
públicas municipais, para desenvolvimento do projeto
“EmCantos do Japi”, no dia 26 de maio de 2006, das 7:00 às
19:00 horas e no dia 27 de maio de 2006, das 7:00 às 16:00
horas.

A utilização das vias e praças públicas de que trata
este ato dar-se-á de acordo com as condições estabelecidas
no Termo de Autorização de Uso, que fica fazendo parte
integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de abril de dois mil
e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 065, DE 12 DE ABRIL DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao
que consta do Processo Administrativo nº 27.032-2/04,———
—————————————

R E S O L V E  prorrogar por mais 30 (trinta) dias,
o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Inquérito, designada através da Portaria nº 191, de 11 de
novembro de 2005, com fundamento no parágrafo único do
artigo 150 da Lei Complementar  nº 348, de 18 de setembro
de 2002.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de abril de dois mil
e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 066, DE 12 DE ABRIL DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, face ao
que consta do Processo Administrativonº 8.840-6/06, e ao que
dispõem a Portaria MS nº 2048GM, de 05 de novembro de 2002
e Portaria GM 1864 de 29 de setembro de 2003,——————
—————————————————————-

D E S I G N A  a servidora Dra. LUCIMAR
MORAES LIMA, Médica I, para integrar e coordenar o
COMITÊ GESTOR PROVISÓRIO DO SISTEMA DE
URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DE JUNDIAÍ, designado
pela Portaria nº 115, de 10 de dezembro de 2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de fevereiro de
2006.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de abril de dois mil
e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 069, DE 19 DE ABRIL DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em
especial o art. 8º, do Decreto nº 14.019, de 14 de abril de 1994,
e em face do que consta do Processo Administrativo nº 9.984-4/
96,——————————————————

D E S I G N A o Sr. DENILSON PINTO DE OLIVEIRA,
a Sra. IVETE RAMIRES BANZATO e a Sra. JULIANA
STORANI DE CASTRO ABBÁ,  representantes do Executivo
Municipal, a Sra. ANA RAQUEL PANETA, representante
do Legislativo Municipal e o Dr. MARCOS RICARDO
GERMANO, representante da Ordem dos Advogados do
Brasil – OAB/SP – 33ª Subsecção de Jundiaí, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem a Comissão Eleitoral
que coordenará os trabalhos das Assembléias Setoriais de
eleição dos membros da sociedade civil para o CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – CMDCA.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ARYFOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos dezenove dias do
mês de abril de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.237, DE 29 DE NOVEMBRO DE
2005

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em face
ao que consta do Processo Administrativo nº 21.854-5/04——
——————————————

DECRETA:
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Art. 1º - Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo
prazo de 02 (dois) anos, o uso de imóvel público localizado na
Rua São Jorge, nº 28, nesta cidade, pelo CENTRO CULTURAL
E RECREATIVO XIII DE AGOSTO, conforme condições
indicadas no Termo de Permissão que fica fazendo parte
integrante deste Decreto.

Art. 2º - A permissão de uso ora outorgada poderá ser
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, a critério da
Administração.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de
novembro de dois mil e cinco.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.238, DE 30 DE NOVEMBRO DE
2005

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao
que consta do Processo Administrativo nº 28.732-6/04,———
———————————————

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica permitido a título precário e gratuito,
pelo prazo de 2 (dois) anos, o uso de parte do imóvel público
localizado na Rua São Jorge nº 28, esquina com a Rua Cel.
Boaventura Mendes Pereira, nesta cidade pelo LIONS CLUBE
JUNDIAÍ OESTE, conforme condições indicadas no Termo de
Permissão que fica fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - A permissão de uso ora outorgada, poderá ser
prorrogada por iguais e sucessivos períodos a critério da
administração.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos trinta dias do mês de novembro de
dois mil e cinco.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 19 DE ABRIL DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial o
disposto na Lei nº 4.326, de 22 de março de 1994 e suas
alterações, regulamentada pelo Decreto nº 14.019, de 14 de abril
de 1994, ——————————————

CONVOCA:

-  as entidades não governamentais e movimentos de defesa ou
atendimento dos direitos da criança  e do adolescente;

- as entidades, associações e movimentos de defesa da melhoria
de condições de vida da população;

-  os sindicatos de trabalhadores;

              - as associações, movimentos e entidades estudantis
ou da juventude;

para credenciamento e participação nas Assembléias Setoriais
destinadas à eleição de 07 (sete) membros titulares e igual número
de suplentes, representantes da sociedade civil no Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o
biênio: junho/2006 a maio/2008, de acordo com as disposições
deste edital.

1. DO CREDENCIAMENTO

1.1  O credenciamento das entidades e movimentos supra
citados, para participação nas Assembléias Setoriais será
realizado a partir da data de publicação deste Edital até o dia 28
de abril de 2006, das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00
horas, na Secretaria Municipal de Integração Social – SEMIS,
na Praça dos Andradas s/nº - Centro, Jundiaí.

1.2  Para o credenciamento, as entidades e movimentos deverão
apresentar os documentos relacionados no § 2º, do art. 10, do
Decreto nº 14.019/94, indicando sua área de atuação e optando
pela participação na Assembléia Setorial correspondente à sua
atividade.

1.3 No ato do credenciamento, a entidade ou movimento indicará
o nome e identificação de até dois representantes que
participarão da Assembléia Setorial na qualidade de delegados.

1.4 A Secretaria Municipal de Integração Social
encaminhará à Comissão Eleitoral a relação das entidades e
movimentos credenciados para análise, referendo e posterior
publicação na Imprensa Oficial do Município.

1.5 A relação dos credenciados, devidamente
referendados pela Comissão Eleitoral, será publicada na Imprensa
Oficial do Município, conforme disposto no § 2º, do art. 10, do
Decreto nº 14.019/94.

1.6 O prazo para impugnação do credenciamento, será
de dois dias contados da data da publicação da lista antes
mencionada, para julgamento da Comissão.

1.7 A Comissão Eleitoral julgará a(s) impugnação(ões) e
fará publicar o resultado na Imprensa Oficial do Município.

2. DAS ASSEMBLÉIAS SETORIAIS

2.1 As Assembléias Setoriais serão realizadas no dia 19
de maio de 2006, sexta-feira, no horário das 15:00 às 17:00
horas, nas dependências da Câmara Municipal de Jundiaí, Rua
Barão de Jundiaí, nº 128 - Centro.

2.2 Cada entidade ou movimento poderá participar
somente de uma Assembléia Setorial, através de seus
representantes devidamente credenciados, com direito a voz e

EDITAL
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voto. As pessoas não credenciadas poderão participar sem
direito a voto.

2.3 A Comissão Eleitoral disciplinará o funcionamento
de cada Assembléia Setorial, cabendo a ela dirimir quaisquer
dúvidas surgidas durante a sua realização.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será afixado no local de costume e publicado pela
Imprensa Oficial do Município.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de abril de dois
mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

REPUBLICAÇÃO
LEI N.º 6.664, DE 12 DE ABRIL DE 2006

Ratifica convênio com a União/Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome e com a Cidade
Vicentina Frederico Ozanan, para repasse financeiro para
assistência ao idoso.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara
Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de
abril de 2006, PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica ratificado o Convênio celebrado entre o
Município de Jundiaí e a União Federal, através do
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome,
visando o repasse de recursos para o desenvolvimento de
ações voltadas à proteção social – assistencial à pessoa
idosa.

Parágrafo único – O convênio de que trata o “caput” deste
artigo obedecerá aos termos do Instrumento anexo, que
fica fazendo parte integrante desta lei.

Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar
convênio com a Entidade ASILO CIDADE VICENTINA
FREDERICO OZANAN visando a transferência de recursos
do Fundo Municipal de Assistência Social para a execução
das ações de que trata o art. 1º desta Lei.

Parágrafo único – O convênio de que cuida o “caput”,
obedecerá aos termos da minuta anexa, que fica fazendo
parte integrante desta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, no
valor total de                R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
correrão por conta da dotação orçamentária:
15.01.008.244.009.2113.3.3.50.00.00.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí,
aos doze dias do mês de abril de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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MINUTA
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REPUBLICAÇÃO

LEI N.º 6.666, DE 12 DE ABRIL DE 2006

Autoriza convênio com o Estado/Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo-DER/SP, para repasse para
regularização asfáltica da Estrada Vicinal do Bairro da Roseira.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal
em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de abril de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio
com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São
Paulo – DER/SP, tendo por objeto o repasse de materiais para
as obras e serviços de regularização asfáltica da Estrada Vicinal
do Bairro da Roseira com extensão de 4,4 Km.

Art. 2º - Fica o Poder Municipal, desde logo, autorizado a realizar
as despesas decorrentes de sua participação na avença,
relacionadas na Cláusula “Das Obrigações do Município” no
instrumento de convênio.

Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto no artigo 2º desta
Lei, correrão à conta da dotação orçamentária
10.01.15.451.0023.2068.

Art. 4º - O convênio de que cuida o artigo 1º obedecerá aos
termos da minuta anexa, que fica fazendo parte integrante desta
lei.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Fica revogada a Lei nº 6.635, de 13 de janeiro de 2006.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos doze dias
do mês de abril de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

REPUBLICAÇÃO
    LEI N.º 6.667, DE 12 DE ABRIL DE 2006

Autoriza convênio com o Estado/Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo-DER/SP, para repasse para
regularização asfáltica da Estrada Vicinal do Bairro da Toca.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal
em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de abril de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio
com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São
Paulo – DER/SP, tendo por objeto o repasse de materiais para
as obras e serviços de regularização asfáltica da Estrada
Municipal do Bairro da Toca com extensão de 3,60 Km.

Art. 2º - Fica o Poder Municipal, desde logo, autorizado a realizar
as despesas decorrentes de sua participação na avença
relacionadas na Cláusula “Das Obrigações do Município” no
instrumento de convênio.

Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto no artigo 2º desta
Lei, correrão à conta da dotação orçamentária
10.01.15.451.0023.2068.

Art. 4º - O convênio de que cuida o artigo 1º obedecerá aos
termos da minuta anexa, que fica fazendo parte integrante desta
lei.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Fica revogada a Lei nº 6.634, de 13 de janeiro de 2006.

      ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos doze dias
do mês de abril de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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                 Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO XI, que se faz  ao Contrato nº
051/95. CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jundiaí
(PMJ) CONTRATADA: TEREZINHA LEDRA DE NICOLAI.
PROCESSO: 04.541-9/95. ASSINATURA: 05/04/06. VALOR
MENSAL: R$ 1.390,00 OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL
SITUADO À RUA CABEDELO, 240 – VILA SÃO PAULO  PARA
FUNCIONAMENTO DO 4° DISTRITO POLICIAL. ASSUNTO:
PRORROGA POR 12 (DOZE) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA

DO CONTRATO.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 147/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de cadeira de rodas, botas
Adjudicamos o objeto desta licitação as  empresas
abaixo relacionadas:
- ORTOPEDIA LAPA LTDA: itens 01, 03, 06
-MORUMBI EQUIPS. DE REABILITAÇÃO LTDA – ME:
itens 02, 04, 07, 08.
- ESTAR BEM APAR. ORTOPED. E PODOL. LTDA –
EPP: item 05

- ORTOPEDIA TÉCNICA SÃO LUCAS LTDA – ME:
itens 09, 10, 11, 12
 Processo nº 008.444-7/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 167/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática
Adjudicamos o objeto desta licitação a  empresa
FEDERAL INFORMÁTICA LTDA – EPP itens 01, 02,
04 (valor global) e item 03.
 Processo nº 009.077-4/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 168/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de leite em pó
Adjudicamos o objeto desta licitação a  empresa
CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA
 Processo nº 09.078-2/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 169/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Fornecimento de mobiliário conforme
projeto
Adjudicamos o objeto desta licitação a  empresa
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PRUDENTE
LTDA - ME
 Processo nº 009.074-1/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 172/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de
Administração
Objeto: Aquisição de cartucho de tinta para
impressora
Desclassificamos as propostas da empresa NEW
EDUCAR LTDA-EPP, referente aos itens 01 e 04, por
não apresentar a documentação exigida no edital
Adjudicamos o objeto desta licitação às  empresas
abaixo relacionadas:
-KORAICHO MERCANTIL LTDA,  itens 01, 02, 03,
04 e 05
-RIOMIDIA INFORMATICA LTDA, item 06
Processo nº 09.169-9/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 175/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos
Desclassificamos a proposta das empresas abaixo
relacionadas:
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LM SUPRIMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA – EPP
no tocante ao item 01 por cotar preço incorreto
DENTARIA E DISTRIB. HOSP. PORTO ALEGRENSE
LTDA  no tocante ao item 06, visto que o preço cotado
pela única licitante encontra-se substancialmente
superior ao estimado
Adjudicamos o objeto desta licitação as  empresas
abaixo relacionadas:

CASA DENTAL ESTRELA DALVA DE VOLTA
REDONDA LTDA: item 01.
CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA: item 02
CRC CENTRO REFER. EM COM. DE MATS. HOSP.
LTDA – EPP: item 03
JUNDENTAL COMÉRCIO MAT. ODONTOLÓGICOS
LTDA: itens 04, 07.
JUPITER DISTR. PROD. EQUI. HOSPITALARES
LTDA: itens 05, 08
CBS  MÉDICO CIENTÍFICA COM. REPRES. LTDA:
itens 09, 10, 13
CENTERMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: item
11
KOLPLAST CI LTDA: item 12
Fica revogado o item 06
 Processo nº 009.318-2/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 176/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos
Adjudicamos o objeto desta licitação as  empresas
abaixo relacionadas:
CÉLIA A U GUTIERRE:  itens 01, 14, 19, 21, 22, 29,
37.
PAULO CÉSAR FLEURY DE OLIVEIRA: itens 02, 04,
05, 07, 15, 17, 18, 20, 23, 25, 28, 31, 32, 35.
GENERAL DOCTOR’S SUPRIMENTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA: item 03
DENTAL GN COMERCIAL LTDA – EPP: item 06
DENTARIA E DISTRIB. HOSP. PORTO ALEGRENSE
LTDA: item 08.
JUNDENTAL COMÉRCIO MAT. ODONTOLÓGICOS
LTDA: itens 09, 10, 11, 12, 13, 16, 24, 26, 27, 30, 33,
34
EDIVALDO RENÊ DE OLIVEIRA – EPP: item 36
 Processo nº 009.320-8/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 179/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de lápis preto
Adjudicamos o objeto desta licitação a  empresa CIL
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA
 Processo nº 009.325-7/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 180/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de materiais elétricos

Adjudicamos o objeto desta licitação as  empresas
abaixo relacionadas:
ELETROMEGA COMERCIAL LTDA: itens 01 (sorteio),
02, 04.
CIDADE NOVA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP:
item 03
DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA: item 05
J BILL COM. MAT. ELÉTR. E HIDRÁULICOS LTDA –
ME: itens 06, 08
LOOK COMERCIAL LTDA: item 07
RGM MANUT. ELETR. E, EQUIPS. INDS. LTDA – ME:
item 09
FOX CONSTRUTORA LTDA: item 10
 Processo nº 009.326-5/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 182/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de tintas
Adjudicamos o objeto desta licitação as  empresas
abaixo relacionadas:
BAZARDAS TINTAS LTDA: itens 01, 02, 03, 07.
NAVALL COMÉRCIO DE TINTAS LTDA: itens 04, 05,
06, 08, 09, 10.
 Processo nº 009.332-3/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 185/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de
Administração
Objeto: Aquisição de papel sulfite
Adjudicamos o objeto desta licitação as  empresas
abaixo relacionadas:
XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA: item 01.
PROCOMP PRODUTOS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA: item 02
 Processo nº 009.577-3/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 5.215-4/2006 – Execução de obra de pavimentação
e drenagem da Avenida Marginal Oeste à Rodovia João Cereser,
trecho entre o Loteamento Torres de São José e a concessionária
Marcovec.

“Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o
Convite-Obras nº 03/06, para execução de obra de pavimentação
e drenagem da Avenida Marginal Oeste à Rodovia João Cereser,
trecho entre o Loteamento Torres de São José e a concessionária
Marcovec, a favor da seguinte empresa:

- A.FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA..........................................................R$ 144.812,40.

           (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 131/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Integração
Social
Objeto: Aquis. de leite em pó
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- CIRÚRGICA SÃO JOSÉ
LTDA.......................................................R$ 21.200,00
- ALIBRA ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA.......................................................R$      844,80
Processo n.º 007.417-4/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 137/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Integração
Social
Objeto: Fornecimento de lentes e armações de óculos
Vigência: 10 meses
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- MARIA ELIZA CAMURÇA JUNDIAÍ -
ME...........................................................R$ 32.100,00
Processo n.º 008.129-4/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 138/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-FEDERAL INFORMÁTICA LTDA – EPP......................
.........................................................................R$ 10.911,00
Processo nº 008.130-2/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 142/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-FEDERAL INFORMÁTICA LTDA – EPP......................
.........................................................................R$  5.943,00
Processo nº 008.136-9/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 144/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos
Objeto: Fornecimento de mobiliário p/ escritório
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-GIROFLEX S/A....……..........................R$  79.540,00
Processo n.º 08.439-7/06
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 153/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquis. de materiais escolares
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- MÁRCIA REGINA DA SILVA CALHEIROS SUPR. ESCRIT.
– ME..............................................R$ 98,80
- ESPACIAL SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO E
INFORMÁTICA LTDA..............................R$ 1.030,44
- JLA COM. DISTR. MAT. P/ ESCRIT. E EXP. IMP. EXP.
LTDA – EPP...................................R$ 5.862,80
- CIL COMÉRCIO DE INFORMÁTICA
LTDA..........................................................R$   873,00
- DATASUPRI SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
LTDA..........................................................R$   277,03
- MARAPOAMA DISTR. DE MATS.P/ ESCRIT.
LTDA..........................................................R$   903,00
Processo n.º 008.731-7/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 155/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos
Objeto: Aquis. de tampão de ferro fundido
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- FUNDIÇÃO ALEA LTDA....................R$ 27.800,00
Processo n.º 008.727-5/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 157/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquis. de armário de aço
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- REFORMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
– EPP.............................R$ 6.930,00
Processo n.º 008.725-9/06

RESUMO DO DESPACHO DO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL, datado de 12/04/06

Convite nº 311/04 -  Fornecimento de grama esmeralda destinados
à  Secretaria Municipal de Serviços Públicos – Processo Adm.
nº14.130-9/04.

“Diante da  instrução dos autos, ratifico a decisão de fls.53
dos autos e, determino a aplicação da penalidade de multa
no importe de 10% (dez por cento) do valor total da contratação,
perfazendo o montante de R$1.649,36 (Um mil, seiscentos e
quarenta e nove reais e trinta e seis centavos) a ser devidamente
atualizado quando do efetivo recolhimento, bem como suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos,
à empresa JOÃO F. DOS SANTOS.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal”

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/06 – Fornecimento de pó
para preparo de gel vegetal sabor morango, mistura para preparo
de risoto de carne, queijo e tomate e pó para pudim com leite
tipo creme holandês, destinados à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes,  HOMOLOGADO, às empresas abaixo,
conforme processo administrativo n.º 2.374-2/2006:

-CRIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO  LTDA.
(itens 01 e 03)...................................................R$  55.825,00;

- PSA – PROGRAMAS SOCIAIS E DE ALIMENTAÇÃO
LTDA.(item 02)................................................R$
53.856,00.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 31, de 19
de abril de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: prestação de serviços de limpeza técnica em área de
saúde e conservação nas dependências internas e externas de
diversas Unidades de Saúde e Ambulatórios do Município, com
fornecimento de materiais de consumo, utensílios, máquinas,
equipamentos e mão-de-obra especializada
DISPONIBILIDADE DO EDITAL:  www.jundiai.sp.gov.br
entrar no link  “Compra Aberta” acessar Editais (somente o
texto do Edital, sem os anexos, apenas para consulta simples –
grátis), sendo que o Edital em sua íntegra deverá ser obtido no
Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar
térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas, até o dia 04/05/
2006, às 18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez
reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra
Aberta” – “Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 10 de maio de 2.006, às 14:00 horas SESSÃO DE LANCES:
o início da sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos
após a abertura das propostas.

 (DENISE DE OLIVEIRA)
  Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE 2006 14 34 – Aquisição de
medicamento (desogestrel + etinilestradiol), destinado à
Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGADO, à empresa
abaixo, conforme processo administrativo n.º  05.910-0/2006:

-INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA..............R$  81.260,00.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 2006 14 35 – Aquisição de
medicamentos (isossorbida dinitrato; benzila 25% benzoato;

brometo ipratropio gotas e outros ), destinados à Secretaria
Municipal de Saúde,  HOMOLOGADO às empresas abaixo,
conforme  processo  administrativo  n.º 5.911-8/2006:

-AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. (itens
1 e 9).....................................................R$   6.323,20;

-COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (item
6)............................................................R$  3.595,00;

-LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO LTDA (item
8)......................................................................R$ 22.994,40

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

 Secretaria Municipal de Administração

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

 ATO DE ADJUDICAÇÃO
 
PREGÃO ELETRÔNICO No. 20061436 – Aquisição de
Vitamina B1, Cinarizina e outros, destinados à Secretaria
Municipal de Saúde - Processo 5.912-6/2006.

Face ao que consta dos autos, e após ouvida a Secretaria
Municipal de Saúde e efetuadas as diligências necessárias:

RESOLVO:

INABILITAR as seguintes empresas, por não atenderem às
exigências do Edital:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA. – no
tocante ao item 02 e 03, quanto ao prazo de entrega da
documentação de habilitação;
J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA. – no tocante ao item 06, por
não apresentar licença Estadual/Municipal;
ALFALAGOS LTDA. – no tocante ao item 07, por apresentar
documentação de marca divergente da cotada e não apresentar o
certificado de boas práticas

ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo
discriminadas por apresentarem os menores preços dentre as
propostas classificadas, e atenderem às exigências do Edital,
inclusive quanto aos quesitos de habilitação:
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA. – item 01
SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA -  item 02
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. – itens
04, 05 e 06
PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA. –  item 07.

REVOGAR o item 03, visto que as empresas que ofertaram o
menor preço, não reuniram as condições necessárias de
habilitação.

Jundiaí, 20 de abril de 2006.

Márcia de Oliveira Baptistella
Pregoeira
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico PE 2005 14 37, para aquisição de
medicamentos (carbonato de lítio, levomepromazina e
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outros), em conformidade com o formulário Proposta
de Preços, destinados à Secretaria Municipal de Saúde.

Face ao que consta dos autos, em especial às folhas
132 e 154 do referido processo, depois de solicitada
manifestação dos órgãos competentes desta Prefeitura
e solicitada redução de valores:

ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação às
empresas abaixo, por apresentarem os menores
preços na sessão de lances e atenderem às exigências
do edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:

- BIOLUNIS FARMACÊUTICA LTDA. – item 01.

- CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA. – itens 02, 03, 04, 06 e  07.

Revogamos o item 05, por ausência de cotação.

Processo nº 5.913-4/06.

LAÍS AMADI JÚNIOR.
Pregoeiro.

ATO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  PE20051444- Prestação de serviços
de esterilização de material cirúrgico, por processo de óxido de
etileno

Face ao que consta dos autos, e considerando que não acorreram
licitantes neste Pregão à época da abertura, aliado ao fato de que
outras alternativas legais já foram adotadas para o atendimento
da demanda, REVOGAMOS  o presente.

Mônica Bellini
 Pregoeira

DESPACHO DE RETIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO da
Chefia da Divisão de Compras

Processo nº 08.721-8/06  – Convite nº 159/06
Fornecimento de piso vinílico – material e instalação,
destinados à SMS.
Face ao que consta dos autos e em razão da empresa
Comercial Comajo Ltda, deixar de atender
integralmente ao objeto licitado, fica a licitante
desclassificada na presente licitação.
Considerando a informação superveniente conhecida
após o julgamento, fica sem efeito a publicação na IOM
em 11/04/06 à empresa Comercial Comajo Ltda – ME,
que a  declarou vencedora do item 2.
ADJUDICAMOS o objeto do item 2 à empresa
DECORAÇÕES E MODAS RALLY LTDA, pelo menor preço
e atendidas as exigência do edital.

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 071/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: P.S. para levantamento e mapeamento de diretrizes
educacionais e orientações técnicas.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 004.108-2/06.

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 380, DE 19 DE ABRIL DE 2006  resolvendo
tornar insubsistente a Portaria nº 269, de 15 de março de 2006,
que nomeou a Sra. GISELE CRISTINA MARQUESIM, no cargo de
Secretário Administrativo, Nível IV, na Secretaria Municipal de
Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 348, de 18 de setembro
de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 381, DE 19 DE ABRIL DE 2006  resolvendo
tornar insubsistente a Portaria nº 262, de 15 de março de 2006,
que nomeou a Sra. NEIVA APARECIDA DE MORAES GARRIDO,
no cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental
– Ciclo II e Médio - História, na Secretaria Municipal de Educação
e Esportes, sob o regime da Lei Complementar nº 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 382, DE 19 DE ABRIL DE 2006 nomeando a Sra.
RENATA MACIEJEZACK BOSSI ASSOLINI, para exercer o cargo
de Médico I – Clinico Geral, junto à Secretaria Municipal de Saúde,
sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro nº 156/5,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 383, DE 19 DE ABRIL DE 2006 nomeando o Sr.
ARIEL HUMBERTO CARTAGENA MIRANDA, para exercer o
cargo de Médico I – Ginecologista e Obstetra, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de
18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro nº
122/34, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 384, DE 19 DE ABRIL DE 2006 nomeando a Sra.
ÉRIKA PIMENTA DE PÁDUA MAYER, para exercer o cargo de
Médico I – Ginecologista e Obstetra, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro nº 156/18,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 385, DE 19 DE ABRIL DE 2006 nomeando a Sra.
FABIANA CRISTINA VALENTIM DA SILVA, para exercer o cargo
de Secretário Administrativo, Nível IV, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 386, DE 19 DE ABRIL DE 2006 nomeando a Sra.
LARA CRISTINE FERRARONI, para exercer o cargo de Secretário
Administrativo, Nível IV, junto à Secretaria Municipal de Saúde,
sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 387, DE 19 DE ABRIL DE 2006 nomeando a Sra.
CAMILA GALEOTTI, para exercer o cargo de Secretário
Administrativo, Nível IV, junto à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro nº 163/4,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 388, DE 19 DE ABRIL DE 2006 resolve designar
a servidora ADRIANA FACCIONI AMÉLIO, para desempenhar a
função de Coordenador Pedagógico, estando sujeita ao
cumprimento de jornada de 40(quarenta) horas semanais, consoante
do artigo 22, da Lei Complementar 242, de 29 de dezembro de
1997(Estatuto do Magistério), junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, a partir de 24 de abril de 2006, provisionado
sob registro nº 143/22, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 389, DE 19 DE ABRIL DE 2006 resolve designar
a servidora TÂNIA CAREZZATO MECHETTI, para desempenhar
a função de Supervisor, estando sujeita ao cumprimento de jornada
de 40(quarenta) horas semanais, consoante do artigo 22, da Lei
Complementar 242, de 29 de dezembro de 1997(Estatuto do
Magistério), junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
a partir de 24 de abril de 2006, provisionado sob registro nº 139/
12, revogadas disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 2914, DE 28 DE MARÇO DE 2006.

NA PORTARIA Nº 318, DE 27 DE MARÇO DE 2006.

ONDE SE LÊ ... “retroagindo seus efeitos a 23 de março de
2006.”

LEIA-SE ... “a partir de 28 de março de 2006.”

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 2920, DE 18 DE ABRIL DE 2006.

NA PORTARIA Nº 377, DE 17 DE ABRIL DE 2006.

ONDE SE LÊ ... “a partir de 18 de janeiro de 2006”

LEIA-SE ... “a partir de 18 de abril de 2006”

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 2920, DE 18 DE ABRIL DE 2006.

NA PORTARIA Nº 378, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2006.

ONDE SE LÊ ... “Portaria nº 378, de 17 de novembro de 2006”

LEIA-SE ... “Portaria nº 378, de 17 de abril de 2006”

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 2908, DE 07 DE MARÇO DE 2006.

NA PORTARIA Nº 238, DE 06 DE MARÇO DE 2006.

ONDE SE LÊ ... “em especial a Portaria nº 445, de 20 de janeiro
de 2005.”

LEIA-SE ... “em especial as Portarias nºs 445, de 20 de janeiro de
2005 e 475, de 24 de janeiro de 2005.”

EDITAL Nº  104 DE 25 DE ABRIL DE 2.006

             VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário Municipal
de Recursos Humanos do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que,

             FICAM os servidores inativos e os pensionistas
abaixo relacionados notificados a comparecer na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos / Divisão de Benefícios, sita
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à Avenida Liberdade, s/nº , 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
data da publicação deste Edital, a fim de retirarem holerites e/
ou renovar procuração.

             FICAM ainda notificados de que o não
comparecimento no prazo acima estabelecido, implicará na
suspensão do pagamento dos proventos e/ou pensão.

NOME
Adelaide Bianchini Vansan (procuração)
Adelina Bercelli Massucato (holerites)
Albertina de Oliveira Ienne (holerites)
Ana Rita do Prado Buzzo (procuração)
Ana Vieira de Castro Rodrigues (holerites)
Antonia do Prado Cavalheiro (procuração)
Antonio Plaza (holerites)
Aristides Rampazo (procuração)
Benedicta Bueno Domingos (procuração)
Benedito Custodio de Oliveira (holerites)
Clarinda de Melo B Oliveira (holerites)
Dirceu Antonio Costola (holerites)
Doraci do Nascimento Souza (holerites)
Giselda Marques da Silva Canalle (procuração)
Guilherme Simão Silva (holerites)
Gumercindo Guimarães (holerites)
Jacomo José de Oliveira (procuração)
João da Cunha (holerites)
Laura Buzuti Pellegrini (procuração)
Laurinda Carbone do Prado (procuração)
Lazaro Franco de Oliveira (holerites)
Luzia Maria de Oliveira Margioti (procuração)
Maria Alves de Almeida (procuração)
Maria Luiza Tartarim de Souza (procuração)
Maria Matiassi Galassi (procuração)
Miguel Pelliciari (procuração)
Nair Attisani Benachio (procuração)
Olinda Silverio Paranhos (holerites)
Onofre Paulo da Costa (holerites)
Pedro de Campos (holerites)
Robartino Martho Filho (holerites)
Rosa Solci Zanini (holerites)
Salvador Martinez Camacho (procuração)
Santana Maria de O. Araujo (holerites)
Sebastião Vieira (holerites)
Silvandira do Carmo Oliveira (holerites)
Tereza de Lourdes Pinto de Castro (holerites)
Walkiria de Almeida Nobiling (procuração)

           Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial
do Município e afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 189 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
conceder ao funcionário EZEQUIEL ZAMBOLI,  Auxiliar
de Serviços Gerais, nível I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença, por 30
(trinta) dias, de 08 de abril de 2006 á 07 de maio de
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 190 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
conceder ao funcionário MAURÍCIO APARECIDO
CIRINEU,  Auxiliar de Artífice, nível II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença,
por 40 (quarenta) dias, de 05 de abril de 2006 á 14 de
maio de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 191 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
conceder ao funcionário SEBASTIÃO BARBOSA
MARTINS,  Encanador, nível III, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J, lotado na Secretaria
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por força
da Lei 5.308 de 05 de outubro de 1999, Auxílio-Doença,
por 45 (quarenta e cinco) dias, de 11 de abril de 2006 á
25 de maio de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 192 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
conceder à funcionária FÁTIMA REGINA MATIOSSI SILVA,
Merendeira, nível II,  pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença, por 18 (dezoito)
dias, de 01 de abril de 2006 á 18 de abril de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 193 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
conceder à funcionária CRISTIANE HELENA L.L.MOTA E
SILVA,  Professor de Educação Básica F. Fund. Ciclo II
Inglês, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., Auxílio-Doença, por 30 (trinta) dias, de 19 de
abril de 2006 á 18 de maio de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 194 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
conceder à funcionária MARIA DA GRAÇA VIANA
ANDRADE ,  Merendeira, nível II,  pertencente ao quadro
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de pessoal estatutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença, por
45(quarenta e cinco) dias, de 18 de abril de 2006 á 01
de junho de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 195 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
conceder à funcionária SIRLENE LÁRIOS TRINCA,
Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença, por 30
(trinta) dias, de 18 de abril de 2006 á 17 de maio de
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 196 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
conceder à funcionária SILVIA REGINA DINI ,  Auxiliar de
Administrativo, nível III,  pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença, por
45(quarenta e cinco) dias, de 10 de abril de 2006 á 24
de maio de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 197 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
conceder à funcionária MARIA SIRLEI LOPES DA SILVA,
Assistente Social, nível A, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da FUMAS.,  Auxílio-Doença, por 59
(cinqüenta e nove) dias, a partir de 24 de fevereiro de
2006 à 23 de abril de 2006, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 198 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
conceder à funcionária BEATRIZ MINGOTTI ZORZI,
Secretário Administrativo, nível IV, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Salário Maternidade,
por 120 (cento e vinte) dias, a partir de 07 de abril de
2006 à 04 de agosto de 2006, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 199 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
ELÍDIA BASÍLIO, Merendeira, nível II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  por 90 (noventa)
dias, a partir de 06 de abril de 2006 à 04 de julho de
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  200 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença à funcionária IZILDA
WEINGERTNER, Merendeira, nível II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  por 90 (noventa)
dias, a partir de 16 de abril de 2006 à 14 de julho de
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 201 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária ELZA
EULÍVIA FERRAZ SOARES, Copeira, nível D 06,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio
Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05 de Outubro de
1999, por 90 (noventa) dias, a partir de 11 de abril de
2006 à 09 de julho de 2006, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 202 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
VERA LÚCIA SANT´ANA CONCEIÇÃO, Merendeira, nível
II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,   por 60 (sessenta) dias, a partir de 20 de abril de
2006 à 18 de junho de 2006, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 203 , DE 18 DE ABRIL DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
CARLOS HENRIQUE LÚCIO, Vigia, nível III,  pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  por 30 (trinta)
dias, a partir de 21 de abril de 2006 à 20 de maio de
2006, revogadas as disposições em contrário.

João Carlos Figueiredo
    Diretor Presidente

         PROCESSOS DESPACHADOS E DEFERIDOS

29293-2/02 – MARIA LUCIA DA SILVA RODRIGUES
11297-1/03 – ARBO – PERFUMES E COSMETICOS LTDA-
EPP
12664-1/03 – JOANA DARQUE DOS SANTOS PRESTES
16389-1/03 – RAMOS & RAMOS COM. DE GAS LTDA-
ME
24630-8/03 – TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA
11863-8/04 – SANDRA APARECIDA RODRIGUES
16618-1/04 – LV COMERCIO E PREST DE SERVIÇOS LTDA-
ME
19325-0/04 – INSTITUTO MUSICAL E CULTURAL DR.
GOMES  GARDIM LTDA
25636-2/04 – MARIA FEITOSA DE PAULA
28715-1/04 – JOSE LUIZ CONEJO
06016-7/05 – IVO FELIPE DE SOUZA
15332-7/05 – TATIANA CRISTINA SANTOS ARAUJO
18997-4/05 – PINCINATO & RAPHAEL EPP
19463-6/05 – ADVANCE COM E SERV DE JUNDIAI LTDA-
ME
19693-8/05 – VANESSA GOMES DA SILVA
20392-4/05 – MARCIA REGINA DA SILVA CALHEIROS
21327-9/05 – DARCI MARCELINO
26454-6/05 – NEIDE KAZUE  SEO MIZUKAMI
28350-4/05 – ROSANA A. EPIFANIO DE QUEIROZ
03779-1/06 – RANGEL & SILVA COM DE ALARMES LTDA-
ME
04091-0/06 – LUIS CESAR POLLI
05829-0/06 – TATIANA APARECIDA PINTO
05941-5/06 – ALESSANDRO ALVES
06391-2/06 – KAROLINA BAHIA MIRANDA COELHO
06423-3/06 – ASET ASSESSORIA ELETROTECNICA LTDA-
ME
06964-6/06 – ARTUR MIGUE AMARAL PAOLETTI
07562-7/06 – MARILZA LOPES FERREIRA
07837-3/06 – ADEMIR BALBINO DE CARVALHO
07887-8/06 – C.A. NALESSO TRANPORTES – ME
08188-0/06 – CASA DE MOVEIS JOFER LTDA
08267-2/06 – ITAICRI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
08349-8/06 – MARIO MOLLO NETO
08421-5/06 – MAURO SERGI CALLEGARI
09346-3/06 – JOSE LUIZ GALVÃO

                                      DLA.,  17/04/06

                            RAQUEL F. R. PALOMBO
                            Responsável  Pela  SMF/DLA

     PROCESSOS DEFERIDOS

21182/05 – ROSA MARIA PEREIRA DA SILVA VICENTE
22734/05 – ROSELI PERES TOLEDO
23091/05 – MINGOTI COMERCIAL E HIDRAULICA LTDA
24377/05 – FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA SOUSA ME
26337/05 – JANETE CAPRETI FARMACIA EPP
28323/05 – D.F.XAVIER ME
02666/06 – ART PHARMA FÓRMULAS OFICINAIS LTDA
05931/06 – TIAGO AP VARAGO

07572/06 – TEC CLIMA JUNDIAI AR CONDICIONADO
LTDA EPP
08406/06 – JOÃO TEODORO DE FARIA
08498/06 – SUE ELLEN SILVA FARINHA
08540/06 – EUCLIDES TEODORO DE FARIA
08622/06 – CLAUDIA CANCELLIERI CRUZ
08630/06 – MARIA ZILDA COLASANTO
08801/06 – RODA MAIS FACIL TRANSPORTES
EXPRESSOS S/S LT
08807/06 – GOMES & PINHEIRO LTDA ME
08839/06 – ALDO FERREIRA ALVIM
08989/06 – ADAURI NIERO
09073/06 – FERNANDO DONISETE DE ALMEIDA
09206/06 – WAY ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
09136/06 – JOSE APARECIDO PASSOS
09189/06 – TATIANE PAULIELO GONÇALVES
09194/06 – DANIELA SCARABELINI
09315/06 – DIOGO APARECIDO LUIZ
09369/06 – LENIR MATHIAS
09785/06 – RIGOLO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA ME
09799/06 – CICERO DE ANDRADE
09806/06 – EDUARDO NOVAES ULTADO
09921/06 – JOSE BENEDITO NICOLETI
09962/06 – CARLA LIMA CARVALHO
09963/06 – LUUIS EDUARDO PASZTOR MORETTI
10035/06 – ROTISSERIE TULIPAS LTDA ME

    Raquel F Ribeiro Palombo
       Responsável pela DLA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
   

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA – SETOR DE ALIMENTOS
do Município de Jundiaí, de acordo com o que rege a Portaria
Estadual CVS-16 de 24 de outubro de 2003, torna público o que
segue:
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 13.787-1/02
CEVS: 352590401-602 - 000119 – 2 - 4
Razão Social: DIC JUND TRANSPORTES E COMÉRCIO
LTDA
Endereço: RUA EUCLIDES GONÇALVES DE OLIVEIRA,
50 – JARDIM SÃO BENTO
Responsável Legal: EDUARDO ROBERTO MASSA
DREZZA
 
  Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 26.417-3/05
CEVS: 352590401-513 - 000067 – 1 - 8
Razão Social: CUNHA & SOUZA COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
Endereço: RUA MARQUES DE MARICÁ, 11 – VILA
SANTANA
Responsável Legal: HUGO RAFAEL CUNHA
   
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 26.307-9/04
CEVS: 352590401-513 - 000523 – 1 - 0
Razão Social: EDSON ROQUE DA SILVA LANCHONETE
ME
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Endereço: RUA VIGARIO J. J. RODRIGUES, 957 -
CENTRO
Responsável Legal: EDSON ROQUE DA SILVA
   
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 00.334-0/05
CEVS: 352590401-521 - 000154 – 1 - 5
Razão Social: ROSANA BETTONI MENEZES JUNDIAI
ME
Endereço: RUA DO RETIRO, 1772 - ANHANGABAU
Responsável Legal: ROSANA BETTONI MENEZES
   
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 26.721-3/03
CEVS: 352590401-522 - 000247 – 1 - 6
Razão Social: PRESTOSERV REFEIÇÕES LTDA ME
Endereço: RUA DANTE BELLODI, 100 – JARDIM
ERMIDA II
Responsável Legal: CINARA VERZA
   
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 15.253-8/04
CEVS: 352590401-521 -000082 – 1 - 4
Razão Social: CRISTIANE A. DA SILVA MINIMERCADO
EPP
Endereço: RUA FLORINDO ZAMBON, 1767 – CIDADE
NOVA
Responsável Legal: CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
 
  Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 07.846-9/04
CVES: 352590401-158 - 000669 – 1 - 5
Razão Social: EUNICE  LEME DA COSTA ARONI ME
Endereço: RUA DA SAUDE, 199 - CENTRO
Responsável Legal: EUNICE  LEME DA COSTA ARONI
   
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 20.096-4/04
CEVS: 352590401- 521 - 000089 – 1 - 5
Razão Social: POSTO CIDADE NOVA DE JUNDIAI LTDA
Endereço: RUA FLORINDO ZAMBON, 1282 - COLONIA
Responsável Legal: NILSON LIBONI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 21.497-3/04
CEVS: 352590401-552 - 000704 -1 - 6
Razão Social: ROSANGELA MARIA DE MARCHI
OLIVEIRA ME
Endereço: AV. DR. PEDRO SOARES DE CAMARGO, 501 -
ANHANGABAU.
Responsável Legal: ROSANGELA MARIA DE MARCHI
OLIVEIRA
 
  Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 12.845-1/05
CEVS: 352590401 - 522 - 000241 - 1 – 2
Razão Social: TURF BAR LTDA – ME
Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 1310 – VILA
MUNICIPAL
Responsável Legal: JOÃO CARLOS FRANCO DA SILVA
 
  Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 27.035-2/05
CEVS: 352590401 - 552 - 000673 - 1 - 8
Razão Social: ASIA DE OURO JUNDIA LTDA ME
Endereço: RUA BARÃO DE JUNDIAI, 1127 – CENTRO

Responsável Legal: SU BAOZHAN
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 21.126-0/99
CEVS: 352590401 - 521 - 000153 - 1 - 8
Razão Social: VANDIR DOS SANTOS MERCEARIA – ME
Endereço:RUA JURACY PAUPERIO, 172 – PQ. DA
CIDADE II
Responsável Legal: VANDIR DOS SANTOS
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 14.136-3/05
CEVS: 352590401 - 552 - 000622 - 1 – 9
Razão Social: VANESSA FERREIRA GOMES
LANCHONETE LTDA ME
Endereço: RUA DA VARZEA, 1139 – AGAPEAMA
Responsável Legal: VANESSA FERREIRA GOMES
 
  Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 16.906-7/05
CEVS: 352590401 – 552 – 000666 – 1 – 3
Razão Social: SEBASTIÃO PEREIRA – BAR – ME
Endereço: RUA LONDRINA, 250 – VILA MARINGÁ
Responsável Legal: SEBASTIÃO PEREIRA LEITE
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 13.860-9/05
CEVS: 352590401 -  552  - 000637 - 1 – 1
Razão Social: RESTAURANTE NOZ MOSTARDA LTDA –
ME
Endereço: RUA REYNALDO PORCARI, 2568 –
MEDEIROS
Responsável Legal: JULIANA CORRAL MORENO
   
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 20.941-8/05
CEVS: 352590401 – 552 – 000646 – 1 – 0
Razão Social: IDEAL STANDARD WABCO TRANE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: RUA HONORATO SPIANDORIN, 189 –
COLONIA
Responsável Legal: DELCIDES BARBOSA
   
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 22.231-2/06
CEVS: 352590401 – 522 – 000260 – 1 – 8
Razão Social: KM COMERCIO DE DOCES LTDA – ME
Endereço: RUA DR. ANTENOR SOARES GANDRA, 190 –
PONTE SÃO JOÃO
Responsável Legal: MEIRE MARCIA DE SOUZA MELO
   
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 17.565-0/05
CEVS: 352590401 – 522 – 000251 – 1 – 9
Razão Social: MIRELIOS – COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS – ME
Endereço: RUA NICOLAU COELHO, 92 – VILA RAFAEL
DE OLIVEIRA
Responsável Legal: OSMAR BARBOSA
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença
Funcionamento
Protocolo: 21.519-4/04
CEVS: 352590401 – 522 – 000182 – 1 – 0
Razão Social: BORRIERO & BORRIERO LTDA ME

Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000 –
VILA RIO BRANCO
Responsável Legal: CECILIA MARIA BORRIERO
 
  Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 19.568-2/05
CEVS: 352590401 – 552 – 000633 1 – 1 – 2
Razão Social: GIOVANNA BERTOLDI JUNDIAÍ
ROSTICERIA LTDA ME
Endereço: RUA PROF. JOÃO LUIZ DE CAMPOS, 210 –
VIANELO
Responsável Legal: ALEXANDRE  PARRILO
 
    
Jundiaí, terça-feira, 19 de abril de 2006.
 
  A Coordenadora do Setor de Tecnologia de Alimentos da
Vigilância Sanitária,
   
Defere os protocolos acima.
 
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas
referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando
inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste
documento.
 
                                              
TÂNIA CRISTINA PIRES BUENO

                      Coordenadora do Setor de Tecnologia de
Alimentos

                                  Vigilância Sanitária  - SMS
                        Jundiaí/SP

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 002/2006

TERMO DE ADITAMENTO I

OBJETO –  Prestação de Serviços  para montagem e instalação
de Q.D.F. para alimentação de aquecedores da Piscina Semi
Olímpica.
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: Eletec Comercial Elétrica e Hidráulica
Ltda.
ASSINATURA: 18.04.2006

FUNDAMENTO:  Art. 24, IV – Lei Federal 8.666/93.

VALOR  DO ADITAMENTO: R$ 960,00 (Novecentos e

sessenta reais)

VALOR TOTAL DO CONTRATO:  R$ 5.780,00 (Cinco

mil, setecentos e oitenta reais).

Jundiaí, 18 de Abril de 2006.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor
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COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJun

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO VII que se faz ao Contrato
009/2003 Contratante: COMPANHIA DE    INFORMÁTICA
DE JUNDIAÍ-CIJUN  Contratada: JOÃO AURÉLIO
TIMPONI STELLA - ME Processo nº 43-4/2003 Assinatura
31/3/2006   Valor global: R$ 34.627,34  Objeto : locação
de um  veículo de pequeno porte com motorista.
Assunto: Prorroga por 12 meses

                EXTRATOS  DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO I , que se faz ao contrato n° 01/
05  CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL  FUMAS - CONTRATADA:  COMPANHIA DE
INFORMATICA  DE JUNDIAI – CIJUN  -   PROCESSO:
N° 00606-1/05 - ASSINATURA:   07/04/06 - OBJETO:
Prestação de serviços de disponibilização, sob a forma de licença
de uso, assistência técnica e consultoria -  MODALIDADE:
Dispensa de licitação n° 02/05 -  ASSUNTO:  Fica  prorrogado
por 12(doze) meses o prazo de vigência do contrato, com base no
artigo 57 inciso IV  da   Lei  Federal   n°  8.666/93.

                         Diretoria   Administrativa  e  Financeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SUPERINTENDENTE  DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N°   00210-0/06  –  Aquisição de  carnes com
fornecimento parcelado “Sob o Sistema de Registro de Preços”.

Face  ao que  consta  dos autos,  homologo os  objetos  da
Concorrência  Nº  01/06,  à  empresa:

-  IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA.

EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

PARECER

REF.: CONVITE N°  09/06   –  AQUISIÇÃO    DE
MATERIAL DE    INFORMÁTICA

A  Comissão   de   Habilitação  e  Julgamento   de  Licitações da
Fundação Municipal  de    Ação Social  -   FUMAS,   reunida   nesta

data, no uso de suas atribuições legais, para   avaliação  das  propostas
recebidas na licitação em referência , considerando os  pareceres
da Assessoria Jurídica da Fundação e da Área Requisitante e a
diligencia  realizada, RESOLVE:

a) DESCLASSIFICAR a proposta recebida da empresa
JCNASSUR &NASSUR COMÉRCIO E MANUTENCÃO DE
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIOS LTDA, para o item 01
por apresentar preço muito superior aos disponíveis no
mercado.

 b) Declarar VENCEDORA e ADJUDICAR os objetos referentes
aos itens 02, 03, 04, 05 e 06 a empresa TR  COMÉRCIO DE
INFORMATICA LTDA,  por ter apresentado os menores preços
e atendido à todas as exigências da Carta  Convite.

Jundiaí, 19 de Abril de 2006.

                            Marco Antônio Blumer Rodrigues
               Antonio Carlos  Baldasso
                Sérgio Monteiro Mazzola

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 014, DE 17 DE ABRIL DE 2006.

FÁBIO NADAL PEDRO, Diretor Administrativo da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face
ao que consta no Processo Administrativo DAE n° 553/06, .......

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR o funcionário CELSO AUGUSTO
VELHO LOPES, Assessor Técnico, para compor, como Membro,
a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, constituída
pela Portaria DAE n° 009 de 17/02/2006, em substituição à
funcionária NEUSA MARY ROSSI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

FÁBIO NADAL PEDRO
Diretor Administrativo

REQUERIMENTO
A  Empresa  MAURO MILTON MULLER , estabelecida na cidade
de Jundiai à  Rodovia Pres Tancredo de Almeida Neves-KM 53
bairro do Castanho, inscrita no Estado sob o nº 407.128.637.115,
declara para os devidos fins de  conhecimentos de terceiros, que se
encontram extraviados em lugar incerto e não sabido, os seguintes
CONHECIMENTOS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DE CARGAS  de  numeração:  000.001 á 000.750   extraviadas
em branco.
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PORTARIA Nº 1854, DE 18 DE ABRIL DE 2006 nomeando
o Sr. ANTONIO CARLOS LUMAZINI para o cargo de
Assistente Parlamentar II, Símbolo CC-6, do QPL.

PORTARIA Nº 1855, DE 18 DE ABRIL DE 2006 concedendo
à servidora ANDRÉA APARECIDA ALVES SALLES VIEIRA,
Assessor Financeiro-Contábil, nível VII, do Q.P.L.,
Adicional por Tempo de Serviço, a partir de 17 de abril de
2006.

CONVITE Nº 03/06 – PROCESSO Nº 46.045

EXTRATO DA DELIBERAÇÃO

OBJETO: serviços para a implantação de sistema eletrônico de
votação e controle de presença de vereadores e locação dos
equipamentos;
Extrato da Deliberação quanto a análise das propostas
apresentadas:
A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº 1781/06, em
análise dos autos do Processo nº 46.045, delibera:
1) pelo indeferimento da impugnação ofertada pela empresa
Imply contra a empresa Install;
2) pelo indeferimento das impugnações ofertadas pela empresa
Visual contra as empresas Imply e Install;
3) pelo indeferimento das impugnações ofertadas pela empresa
Install contra a empresa Visual;
4) pela inabilitação da proposta da licitante Imply Tecnologia
Eletrônica Ltda., com base nos termos previstos no item 5.1
“b” do Convite nº 03/06;
5) pela habilitação das propostas das licitantes Visual Sistemas
Eletrônicos Ltda. e Marcelo Javarez Araçatuba ME (Install
Tecnologia);
6) pela realização do julgamento e classificação das propostas
que indicará a proposta vencedora após transcorrer o prazo
legal para recurso.
Se necessário, os interessados poderão ofertar recurso no prazo
legal a contar da publicação do ato na Imprensa Oficial do
Município de Jundiaí, nos termos do artigo 109, I, “a” e seu § 6º
da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.

Jundiaí, 19 de abril de 2006.

MÁRCIO L. CERACHIANI
Presidente da C.H.J.L. em exercício

51ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA
(Em 18 de Abril de 2006)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) Matéria apresentada

1.  PROJETO DE LEI 9541/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da
Lei Orçamentária de 2007 e dá outras providências.

2.  PROJETO DE LEI 9542/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Reajusta os vencimentos dos servidores
públicos, a partir de 1º de março de 2006.

1.b) Requerimentos deferidos

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

0859 - Pesar pelo falecimento do Sr. Oswaldo Cazzamatta.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
0860 - Congratulações com a Recall do Brasil Ltda. pela ampliação
de suas instalações em Jundiaí.
0861 - Congratulações com o Deputado Federal Ricardo Izar
(PTB-SP) pelo excelente desempenho no Conselho de Ética da
Câmara Federal.

GERSON HENRIQUE SARTORI
0862 - Congratulações com a Empresa SUDAMAX S/A pela
comemoração dos quatro anos sem registro de acidentes de
trabalho.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
0863 - Pesar pelo falecimento da Srª. Ana Lúcia Cotrim.

ANA TONELLI
0864 - Pesar pelo falecimento do Sr. Aguinaldo Martins Serra.

1.c) Indicações despachadas

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
4807 - Implantação de galeria de águas pluviais na Av. Maria
Negrini Negro, altura do n.º 500.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO
4808 - Implantação de sinalização de trânsito na Av. Francisco
Nobre, defronte do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
Léo Pereira Lemos Nogueira (Jardim Carolina).

ROBERTO CONDE ANDRADE
4809 - Urgente corte de mato na marginal da Av. Antonio
Frederico Ozanan, sentido Vila Lacerda-Vila Hortolândia.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO
4810 - Providências na ponte da Av. Maria Negrini Negro (Bairro
da Toca).

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
4811 - Recapeamento da Rua Jundiainópolis.
4812 - Implantação de galerias de águas pluviais e recapeamento
da Rua Princesa Izabel (Vila Princesa Izabel).
4813 - Plantio de árvore na Rua Leme, defronte do n°. 55 (Vila
São Paulo).
4814 - Construção de cobertura na quadra da EMEB Profª.
Armanda Santina Polenti (Parque São Luiz).
4815 - Reforma e manutenção da UBS Luiz Sinhorini (Bairro
Agapeama).
4816 - Urgente limpeza de viela próxima da Rua Benedito
Valderez Fraia (Jardim da Serra).
4817 - Recapeamento da Rua Vicente Bonanno (Jardim
Corrupira).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
4818 - Remoção de árvore na Rua Paulo Eiró, defronte do nº.
151 (Jardim Santana).
4819 - Operação “mata-rato” na viela 4 da Rua Idalina Gonçalves
Dias (Jardim São Camilo).
4820 - Limpeza e corte do mato de terreno da Rua Aguaí (Vila
Agrícola).
4821 - Instalação de iluminação em ponte sobre o Rio Jundiaí
(Bairro Ponte São João).
4822 - Reparos na camada asfáltica da Rua Dino, esquina com a
Rua Clélia (Vila Joana).
4823 - Limpeza e corte do mato do canteiro central da Rua
Francisco Pedrone e da Av. Antonio Henrique da Cunha (Bairro
Cidade Nova I).

4824 - Poda das árvores da Rua Jorge Marquezin (Parque da
Represa).
4825 - Reparos nas bocas-de-lobo na Rua 4 (Parque Nova
República).
4826 - Construção de praça na Rua Névio Sálvia, defronte do
n°. 96 (Jardim Roma).
4827 - Melhorias na iluminação de passarela sobre o Rio Jundiaí
(Vila Graff).

ROBERTO CONDE ANDRADE
4828 - Construção de creche no Jardim Martins.
4829 - Limpeza e corte do mato de área de lazer situada na Rua
Serra Negra (Vila Helena).
4830 - Aplicação de herbicida na Rua Ten. Ary Aps (Vila
Vianello).
4831 - Limpeza, corte de mato e pintura dos bancos da Praça
Escio Gonçalves Polli (Vila Helena).
4832 - Repinte de sinalização de solo na Rua Zaquias Muzaiel,
entre os nºs. 10 e 371 (Cidade Luíza).
4833 - Tapamento de buraco na Rua Profª. Cesarina Fortarel
Gonçalves Dias, defronte do n°. 20 (Cidade Luíza).

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO
4834 - Urgente reforma da quadra de esportes do Bairro
Agapeama.

ROBERTO CONDE ANDRADE
4835 - Limpeza e corte do mato do córrego da Vila Joana.

ANA TONELLI
4836 - Asfaltamento da Rua Dulce Pinheiro de Moraes (Vila
Municipal).
4837 - Canalização do córrego do Jardim do Lago.
4838 - Nivelamento de estrada de servidão do Parque Cecap.
4839 - Canalização do córrego de Vila Aparecida/Jardim São
Camilo.
4840 - Melhorias no acostamento da Av. João Batista
Spiandorello (Estrada da Roseira).
4841 - Construção de abrigo na Praça Dr. Salim Gebram (Jardim
Pacaembu).
4842 - Recapeamento da Av. Jurandyr de Souza Lima (Jardim
Pacaembu).
4843 - Corte de mato e limpeza da Rua Recife (Vila Maria
Genoveva).
4844 - Recapeamanto da Av. dos Imigrantes Italianos.
4845 - Limpeza do córrego da Av. Antonio Müller (Bairro Rio
Acima).

ROBERTO CONDE ANDRADE
4846 - Corte de mato e limpeza da calçada da Rua Setembrina de
Queiroz Telles, defronte do n°. 20 (Vila Cristo Redentor).
4847 - Operação “tapa-buracos” na Rua Cuiabá (Vila Maria
Genoveva).

GERSON HENRIQUE SARTORI
4848 - Poda de árvores na Rua Júlia Lopes de Almeida (Vila
Liberdade).

MARCELO ROBERTO GASTALDO
4849 - Implantação de sinalização de solo nas ruas Alceu de
Toledo Pontes e Dr. Nelson Martinho (Parque Cecap).
4850 - Limpeza da calçada em torno da UBS Dr. Luiz Alves de
Godoy (Conjunto Habitacional Morada das Vinhas).
4851 - Tapamento de buracos na Rua Santo Antonio, defronte
do nº. 191, e na Rua Santos Dumont, defronte dos nºs. 57 e 66
(Bairro Ponte São João).
4852 - Ligação de luz no vestiário do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo Francisco Álvaro Siqueira Neto (Jardim
Martins).
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4853 - Reativação da luminária na Rodovia Vereador Geraldo
Dias, defronte do Bloco A do Parque Cecap.
4854 - Nivelamento do final da Rua Ucilla Lorencini Tafarello
(Conjunto Residencial Terra da Uva).
4855 - Operação “tapa-buracos” nas ruas Alceu de Toledo Pontes
e Dr. Nelson Martinho (Parque Cecap).

2. ORDEM DO DIA

2.a) Matéria apreciada

1.  [primazia] VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 9424/
2005 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Exige afixação de
placa de denúncia de crimes sexuais praticados contra crianças e
adolescentes nos estabelecimentos que especifica. (VETO
TOTAL REJEITADO)

2.  PARECER CONTRÁRIO da COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI 8762/2003 - ANTONIO
CARLOS PEREIRA NETO - Prevê parcelamento de multas de
trânsito. (PARECER REJEITADO)

3.  PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA DE
JUNDIAÍ 0082/2006 - MESA - Reduz o recesso da Câmara
Municipal. (APROVADA EM 1º TURNO)

4.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 9466/2005 -
FELISBERTO NEGRI NETO - Altera a Lei 6.347/04, para
estender aos estabelecimentos públicos de saúde a exigência de
afixação de cartaz com orientação sobre o Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via
Terrestre-DPVAT. (VETO TOTAL REJEITADO)

5.  PROJETO DE LEI 9430/2005 - LUIZ FERNANDO
ARANTES MACHADO - Denomina “Professor ANTÔNIO
ADELINO MARQUES DA SILVA BRANDÃO” a escola
municipal de educação básica (ensino fundamental - ciclo I) do
Conjunto Residencial Morada das Vinhas. (APROVADO EM
PREFERÊNCIA)

6.  PROJETO DE LEI 9440/2005 - ANA TONELLI - Denomina
“Praça Doutor ORIDES BONGANHA” área pública do
loteamento Chácara das Palmeiras (Bairro Medeiros).
(APROVADO EM PREFERÊNCIA)

7.  PROJETO DE LEI 9468/2005 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Exige câmeras de monitoramento nos
estacionamentos dos estabelecimentos que especifica.
(APROVADO)

8.  PROJETO DE LEI 9487/2006 - ANA TONELLI - Determina
cassação da licença de funcionamento do estabelecimento que
operar com combustível automotivo irregular. (APROVADO)

9.  MOÇÃO 0105/2006 - GERSON HENRIQUE SARTORI -
Apelo ao Governo do Estado por intensificação da segurança
pública em Jundiaí e implantação de Distrito Policial na região
leste. (APROVADA)

10.  PROJETO DE LEI 9533/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Autoriza convênio com a Fundação para o
Desenvolvimento da Educação-FDE para formação de
professores em nível superior. (APROVADO EM URGÊNCIA)

11.  MOÇÃO 0106/2006 - JOSÉ ANTÔNIO KACHAN -
REPÚDIO do baixo índice do reajuste dos benefícios de
aposentados e pensionistas do INSS. (APROVADA)

12.  MOÇÃO 0107/2006 - MARILENA PERDIZ NEGRO -
Apelo ao Governo do Estado por priorização da implementação
do projeto “Escola em Tempo Integral”. (APROVADA)

ANA TONELLI
Presidente

PROJETO DE LEI Nº. 9.542

Art. 1º - Os vencimentos, salários e funções de
confiança dos servidores públicos municipais, bem como
os benefícios de aposentadorias e pensões, inclusive para
os efeitos do art. 40, § 8º da Constituição Federal, serão
reajustados no valor correspondente a 5,5% (cinco inteiros
e cinco décimos por cento), a partir de 1º de março de 2006.

Art. 2º - O disposto nesta Lei aplicar-se-á:

I - aos servidores das fundações e autarquias
municipais;

II - aos valores das gratificações constantes do Anexo
I da Lei Complementar nº 179, de 05 de março de 1996, com
as alterações da Lei Complementar nº 400, de 24 de junho
de 2004;

III - aos valores das gratificações constantes do Anexo
à Lei nº 6.383, de 29 de junho de 2004;

IV - aos subsídios de que trata a Lei nº 6.422, de 20
de setembro de 2004, nos termos do disposto no § 1º de seu
art. 1º.

Parágrafo único – O reajuste das gratificações, de
que tratam os incisos II e III deste artigo, deverá levar em
conta eventuais índices de aumentos concedidos nas fontes
de origem.

Art. 3º - Fica o Chefe do executivo autorizado a
conceder, mensalmente, a vantagem denominada “Auxílio
Alimentação”, a todos os servidores municipais em
atividade, observados os seguintes parâmetros:

I - o valor do benefício fica fixado em R$ 65,00
(sessenta e cinco reais), devendo sofrer variação sempre
que ocorrer revisão geral dos salários e vencimentos, na
mesma proporção;

II - o benefício poderá ser concedido na forma de
cesta básica de alimentos ou de vale-alimentação, na forma
a ser definida em Regulamento;

III - nos casos de acumulação permitida de cargos e/ou
empregos, a vantagem será devida com relação a apenas um
deles;

IV - o benefício não é extensivo aos servidores da
Administração Indireta já contemplados com vantagem da
mesma natureza.

Parágrafo único - A vantagem de que trata este artigo
substitui a ação decorrente do Programa de Assistência ao
Servidor Municipal – PAS, instituído pelo Decreto nº
14.896, de 15 de setembro de 1995.

Art. 4º - O valor da vantagem não integrará os
salários, vencimentos ou remuneração, nem será
computado para pagamento de qualquer benefício.

Art. 5º -  Ficam convalidados, no âmbito da
Administração Indireta, os atos concessivos de benefícios
assemelhados, praticados com base na Lei nº 4.587, de 29
de maio de 1995, sem  prejuízo da adequação, se o caso e no
que couber, aos termos da presente Lei e do Regulamento
que vier a ser expedido.

Art. 6º - A incidência do reajuste de que trata o art.
1º desta Lei, sobre o vencimento base, acrescido da vantagem
prevista no art. 98, IV da Lei Complementar nº 348, de 18
de setembro de 2002, fixada para os cargos de provimento

em comissão de Símbolo CC-0, não poderá resultar em
valor superior ao do subsídio fixado para o cargo de
Secretário Municipal.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,
constantes do Orçamento para 2006.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 9º - Fica revogada a Lei n° 4.587, de 29 de maio
de 1995.

 ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssima Senhora Presidente;

Senhores Vereadores:

Ao submetermos o presente Projeto de Lei ao
elevado crivo dos Nobres Vereadores, o fazemos convictos
de que seu conteúdo representa o máximo esforço desta
Administração em atender, na medida das possibilidades
do Erário, parte dos justos anseios da nobre classe do
funcionalismo municipal.

Temos plena consciência do muito que se há de
fazer, em termos de implantação de uma política de
recursos humanos capaz de tornar mais ágil e racional a
máquina administrativa, ao mesmo tempo em que se possa
alcançar um desejável grau de satisfação de todos aqueles
que labutam no dia-a-dia das repartições, no atendimento
das necessidades da comunidade local.

O percentual de reajuste fixado foi dimensionado
com base na previsão de arrecadação para o presente
exercício, consistindo no limite máximo suportável pelas
atuais condições financeiras do Município.

O reajuste estende-se às gratificações devidas ao
pessoal do magistério estadual que presta serviços na rede
de ensino municipal, bem como aos servidores do Estado e
da União colocados à disposição do Município para prestação
de serviços no Sistema Único de Saúde, nos termos da Lei
Complementar nº 179, de 05 de março de 1996 e da Lei nº
6.383, de 29 de junho de 2004, respectivamente. Estende-
se, ainda, aos subsídios dos agentes políticos, em
cumprimento ao disposto no § 1º do art.1º da Lei nº 6.422/
04, pois tratando-se de reajuste já autorizado não se insere
nas regras do art. 37, X, da CF, c/c art. 14, VII, “a” da Lei
Orgânica do Município.

A proposta contempla, ainda, a criação do Auxílio
Alimentação, ampliando a abrangência do benefício
atualmente concedido dentro do Programa de Assistência
do Servidor – PAS, em atendimento a compromisso
assumido com o funcionalismo municipal.

A proposta encontra adequação orçamentária, de
conformidade com o demonstrativo de impacto sobre a
receita e despesas que acompanha o presente.

Estamos certos, assim, que a Nobre Edilidade não
negará seu imprescindível apoio par a sua total aprovação.

                            ARY FOSSEN
Prefeito Municipal



20 DE ABRIL DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 19

52ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA,
EM 25 DE ABRIL DE 2006

(Ordem do Dia)

1. PARECER CONTRÁRIO da COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI 8775/2003
- ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO - Institui a
Política Permanente de Coleta de Medicamentos no
Município. (CJ 6.878; CJR 1.170; quorum de rejeição:
maioria de 2/3)

2. PARECER CONTRÁRIO da COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI 9507/2006
- JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Prevê recolhimento
de resíduos gordurosos de estabelecimentos industriais,
comerciais e de prestação de serviços. (CJ 334; CJR 347;
quorum de rejeição: maioria de 2/3)

3. PROJETO DE LEI 9518/2006 - ANA TONELLI -
Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS
COMERCIANTES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
DE JUNDIAÍ E REGIÃO - ACOMAC. (CJ 338; CJR 331;
quorum: maioria simples)

4. PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO:

a) PROJETO DE LEI 9441/2005 - ANA TONELLI -
Denomina “Praça EDGARD FRANCO” área pública
do loteamento Chácara das Palmeiras (Bairro Medeiros).
(CJR 237; quorum: maioria simples)

b) PROJETO DE LEI 9525/2006 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Denomina “Rua JOSÉ MARIA DA
CUNHA” a Rua 4 do loteamento Residencial Parque da
Colônia (Bairro Colônia). (CJR 344; quorum: maioria
simples)

Jundiaí, 19 de abril de 2006.

ANA TONELLI
Presidente
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